
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1568147 - RS (2015/0293057-0)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : M.L.GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
EMBARGANTE : JOÃO ANTÔNIO BELIZÁRIO LEME 
EMBARGANTE : LEANDRO KASPER 
EMBARGANTE : ALEXANDRE QUADRO PORTO 
ADVOGADOS : LILIAN CHRISTINE REOLON E OUTRO(S) - 

RS056004 
LUIZA DE MOURA GAIGER  - RS083695 
LUIZA FARIAS MARTINS  - RS095892 

EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

INTERES.  : CARLOS AMILTON QUEVEDO DE MOURA 
INTERES.  : ANDREA HALL 
INTERES.  : JOSE FRANCISCO DA SILVA  
INTERES.  : PATRICIO MACHADO DA SILVA DIAS 
INTERES.  : EDISON RODRIGUES PEREIRA 
INTERES.  : MAURO RENATO DE SOUZA APPEL 
ADVOGADO : JAQUELINE DA ROSA LIMA  - RS030581 
INTERES.  : SERGIO FAGUNDES BASSI 

 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO 
CPC/2015. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
1. Nos termos do que dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, cabem embargos 
de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia 
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem como para corrigir erro 
material.
2. Não há vício a ensejar esclarecimento, complemento ou eventual 
integração do que decidido no julgado, pois a tutela jurisdicional foi prestada 
de forma clara e fundamentada.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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